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RELATÓRIO

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS contra a sentença que, em ação pelo rito ordinário, julgou procedente o pedido para assegurar à parte autora o direito à aposentadoria rural por idade.

Irresignado, alega o INSS, em síntese, que não haveriam sido preenchidos os requisitos legais de concessão da aposentadoria em análise. Requer a reforma da sentença nos termos do recurso.
Transcorrido o prazo para apresentação das contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

VOTO

Procuração outorgada por analfabeto

Cumpre observar que, por força do art. 38 do CPC, a procuração deve ser outorgada por instrumento público ou particular assinado pela parte.

No entanto, em se tratando de processo no qual a parte autora não assina, tem lugar o instrumento público. 

Entretanto, a questão aqui envolve suplicante que, representado/a por advogado de sua escolha, demanda sob o pálio da assistência judiciária gratuita, incidindo, por conseqüência a norma do art 16 da Lei nº 1.060, de 05.02.1950, em cujo caput está dispensada a apresentação de procuração, bastando que da ata de audiência fique consignada a outorga. 

Delimitada a questão nestes termos, entendo que o fim social da norma referida é o de facilitar o acesso ao Judiciário dos necessitados, devendo ser oportunizado a regularização da representação em audiência. 

Ressalta-se, no entanto, que os poderes especiais consignados na procuração juntada aos autos não são alcançados por este suprimento, que se limita aos atos da cláusula ad judicia, porquanto somente esses é que são essenciais à implementação do livre acesso ao Judiciário.

MÉRITO.
Reputo corretos os argumentos contidos nas razões recursais.
No mérito, dispõe a Lei 8.213/91 que os requisitos de concessão do benefício de aposentadoria rural por idade a trabalhador rural são os seguintes: a) a idade completa de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se homem (art. 48, § 1º); b) a comprovação do exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (art. 48, § 2º, c/c 143); e (c) a condição de empregado prestador de serviço de natureza rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado (art. 11, I, a), ou de trabalhador autônomo rural (art. 11, V, ‘g’), trabalhador avulso rural (art. 11, VI) ou de segurado especial (art. 11, VII).
Os documentos de identificação existentes nos autos comprovam haver a parte autora atendido ao requisito etário acima referido — que é de 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher, e de 60 (sessenta) anos, se homem.

No entanto, não restou comprovado o efetivo exercício de atividade rural, em número de meses referente à carência exigida para o benefício, segundo a tabela de transição do art. 142 da Lei 8.213/91.

Com relação ao início de prova material, foi juntado aos autos somente a cópia da carteira de filiação ao sindicato dos trabalhadores rurais (fl. 19).

A jurisprudência do STJ admite, inclusive, que a comprovação da condição de rurícola seja feita com base em dados do registro civil, como em certidão de casamento ou de nascimento dos filhos e, ainda, em assentos de óbito, no caso de pensão, em suma, por meio de quaisquer documentos que contenham fé pública, o que é extensível, inclusive, ao cônjuge do segurado, sendo certo que o art. 106 da Lei n. 8.213/91 contém rol meramente exemplificativo, e não taxativo (REsp 1081919/PB, Rel. Ministro  JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 02/06/2009, DJe 03/08/2009).

A cópia da carteira de filiação ao sindicato, não é documento público, razão pela qual não pode ser considerado como início de prova material (Precedente: AC 0038421-30.2009.4.01.9199/PA; Rel. Juiz Federal Conv. JUIZ FEDERAL ITELMAR RAYDAN EVANGELISTA; SEGUNDA TURMA; Publ. em  e-DJF1 p.124 de 25/03/2010).

A Certidão da Justiça Eleitoral, emitida em data próxima à do ajuizamento da ação, não é apta como início de prova material. Nesse sentido: 

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO ELEITORAL. COMPLEMENTAÇÃO POR PROVA TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO. RESOLUÇÃO PRESI Nº 600-04/2008 - PROJETO DE CONCILIAÇÃO. IDADE MÍNIMA. RENDA MENSAL VITALÍCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. MULTA DIÁRIA.
(...)

5. Certidão emitida em 24.09.2007, pelo Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, no qual o marido da autora está inscrito como trabalhador rural (fl. 40), não é documento apto para demonstrar a condição de rurícola da postulante, visto que a ocupação declarada, não traz, por si só, a certeza e segurança jurídica necessárias à configuração do início razoável de prova, tendo em vista ser plenamente possível, a qualquer tempo, perante a Justiça Eleitoral, a retificação de tal informação.
(...)
14. Apelação não provida. Remessa oficial, tida por interposta, provida parcialmente, nos termos dos itens 9, 10, 12 e 13. “(AC 0054987-88.2008.4.01.9199/MT; Rel. Des. Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI ; SEGUNDA TURMA; Publ. em 17/05/2010 e-DJF1 p.101) Grifei
Relativamente à Carteira de inscrição em Sindicato, a jurisprudência deste Tribunal tem entendido ser possível admiti-la como início razoável de prova material somente após a homologação do Ministério Público ou do INSS, conforme se verifica na seguinte ementa, verbis:

“PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL INIDÔNEO. REMESSA OFICIAL. SENTENÇA REFORMADA.
1. Nos casos em que a condenação for de valor incerto, inaplicável à espécie a regra inserta no § 2º do art. 475 do CPC.
2. Os documentos apresentados pela parte autora não atendem os requisitos de inicio de prova documental, uma vez que a carteira de filiação sindical, único que a qualifica como trabalhadora rural, somente poderia ser aceita após homologação do Ministério Público ou do INSS. Precedentes.
3. O ônus da regular formação do processo é da parte autora. Não restando comprovado o fato constitutivo do direito alegado, impõe-se a rejeição dos pedidos formulados na petição inicial (art. 333, I, CPC).
4. Demais, não é admissível prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de exercício de atividade urbana e rural (Lei 8.213/91, art.55,§ 3º).
5. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, providas. “ (AC-2009.01.99.000592-4/MT, Desembargador Federal Carlos Olavo, DJ de 24.11.2009.)

A Declaração de exercício de atividade rural do Sindicato não constitui início de prova documental, uma vez que a jurisprudência deste Tribunal tem entendido ser possível admiti-la como início razoável de prova material somente após a homologação do Ministério Público ou do INSS, conforme se verifica na seguinte ementa, verbis:

“ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIÁRIO. MANUTENÇÃO DE APOSENTADORIA ESTATUTÁRIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. REVISÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. DEVIDO PROCESSO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. IRRETROATIVIDADE DO ART. 54 DA LEI 9.784/99. TEMPO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. DECLARAÇÃO DO SINDICATO NÃO HOMOLOGADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO.

(...). 

6. O art. 106, III, da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, admitia como prova do tempo de serviço rurícola a declaração do sindicato rural, desde que homologada pelo Ministério Público. Ausente tal homologação, bem como início de prova material relativa à atividade rural do segurado, não há como reconhecer o direito vindicado.

7. Remessa oficial provida para denegar a segurança.

(TRF 1ª Região, 1ª Turma, JUIZ FEDERAL MIGUEL ANGELO DE ALVARENGA LOPES (CONV.), REO 0027395-16.2002.4.01.3400/DF, 23/04/2010 e-DJF1 p.58)
A declaração de Associação de Produtores Rurais de Comunidades, informando a profissão da parte autora como agricultora, não é contemporânea aos fatos alegados. Além disso, tenho que se trata de documento destituído de fé pública, razão pela qual não pode ser considerado como início de prova material (Precedente: AC 0006918-88.2009.4.01.9199/MT, Rel. JuÍza Federal Monica Sifuentes (conv.), Conv.  Juiz Federal Itelmar Raydan Evangelista (conv.), Segunda Turma,e-DJF1 p.108 de 25/03/2010).
No que se refere ao Contrato de Comodato, tal documento não é apto como início de prova, por não ser contemporâneo aos fatos alegados, eis que fora produzido em data posterior ao implemento etário para o recebimento do benefício de aposentadoria rural. Nesse sentido, veja-se:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.
 1. O benefício da aposentadoria por idade é concedido mediante a comprovação da condição de trabalhador rural, ou de produtor rural em regime de economia familiar, por prova material plena ou por prova testemunhal baseada em início de prova documental, na forma do art. 39, I, da Lei n. 8.213/91, bem como a idade superior a 60 anos para homem e 55 anos para mulher. 2.Para amparar sua pretensão, a autora juntou aos autos cópia de Contrato de Comodato onde figura como comodatária (fl. 14), com data de registro cartorário posterior ao implemento etário necessário à caracterização de segurada especial; documento emitido pela Secretaria Municipal de Saúde de Porteirinha/MGM (Cadastro da Família), onde inexiste qualquer assinatura da autoridade competente para sua emissão (fl. 12) e título eleitoral cujas provas dos autos não comprovaram qualquer vínculo de parentesco do titular em relação à autora, sendo, portanto, documentos inservíveis à comprovação pretendida pela apelante.
3. Ainda que os depoimentos colhidos (fls. 69/70) afirmem a dedicação da autora ao trabalho rural durante vários anos, o requisito exigido para a concessão do benefício postulado não restou atendido, pois esta Corte sedimentou o entendimento de que não é admissível prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço com fins previdenciários. (Precedentes deste Tribunal).
4. A legislação previdenciária impõe para a comprovação do tempo de serviço, seja ele urbano ou rural, a produção de início de prova material. Com efeito, estabelece o parágrafo 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.
5. Mister se faz a confirmação do início de prova material com a prova testemunhal. No presente caso, como se pode observar resta demonstrada a fragilidade do conjunto probatório produzido, pois não corroborada prova testemunhal a atividade rurícola da requerente pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da Lei 8.213/1991.
6. Apelação não provida. (AC 0069895-82.2010.4.01.9199/MG; Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, Publ. e-DJF1 p.486 de 25/11/2011)
Cumpre destacar que a Certidão de casamento, realizado em data próxima ao ajuizamento da ação e/ou do implemento da idade para a concessão da aposentadoria não é contemporânea aos fatos, não sendo apta como início de prova material.

Sobre o tema:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADORA RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE.
1. O benefício da aposentadoria por idade é concedido mediante a comprovação da condição de trabalhador rural, ou de produtor rural em regime de economia familiar, por prova material plena ou por prova testemunhal baseada em início de prova documental, na forma do art. 39, I, da Lei n. 8.213/91, bem como a idade superior a 60 anos para homem e 55 anos para mulher. 2. Com relação à suposta prova documental: a) Certidão de casamento realizado em setembro/2002 (fl. 08), em que o marido da autora é qualificado como lavrador, que não é apta a comprovar a condição de rurícola da autora, por ter sido produzida após mais de 5 anos do implemento do requisito etário pela autora e, ainda, por ter sido expedida em data muito próxima ao ajuizamento da presente ação, o que, inclusive, leva a crer tenha sido efetivada com o propósito específico de servir como meio de prova na demanda judicial; b) Com relação à certidão de nascimento de sua filha, em 09/02/1971, não há nos autos qualquer informação de que o genitor dela, ali qualificado como lavrador, vivesse com a autora em relação de união estável. Nem a autora ou as testemunhas fazem referência à colaboração mútua no exercício de atividade rural entre a autora e um suposto companheiro; c) Certidão de nascimento de filho da autora (fl. 10), por não fazer referência à profissão da genitora, não configura início de prova material; e d) Prontuário médico (fl. 87) também não corrobora a atividade rural da autora, pelo tempo necessário ao deferimento do benefício, pois, a despeito de consignar a autora como trabalhadora rural, não é dotado de fé pública, bem como diz respeito somente ao período de 2001 a 2002, ou seja, também após o implemento do requisito etário da autora e muito próximo ao ajuizamento desta demanda.
3. Desconstituído o pretenso início razoável de prova material, e inexistente qualquer outro documento idôneo à comprovação do alegado, impõe-se o indeferimento da aposentadoria rural por idade, por afigurar-se inadmissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovação da condição de rurícola e/ou do exercício de atividade rural pelo tempo necessário à concessão do benefício pretendido.
..............................................................................".
5. Apelação da autora a que se nega provimento” (AC 2005.01.99.065407-0/GO; Rel.  Dês. Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI; Segunda Turma; Publ. em 29/06/2009 e-DJF1 p.1284) 

Com relação à declaração de prestação de serviços rurais da autora e/ou de existência de contrato de comodato verbal, ressalto que deve a mesma ser aceita como “simples testemunho reduzido a escrito”, segundo a jurisprudência desta Corte abaixo transcrita:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.
1. Não substanciam documento, mas simples testemunhos reduzidos a escrito, declarações de prestações de serviços rurais da autora, no passado, aos declarantes das mesmas, sendo expresso o parágrafo único do artigo 368 do Código de Processo Civil em que o documento particular que contiver declaração de ciência de fato prova apenas a declaração, e não o fato declarado.
2. Inexistência, no caso, de início razoável de prova material, sendo inadmissível concessão de benefícios previdenciários com base apenas em prova testemunhal.
3. Recurso de apelação não provido. “(AC 2007.01.99.033667-9/MG; Rel. Des. Federal CARLOS MOREIRA ALVES;  SEGUNDA TURMA; Publ. em    23/06/2008 e-DJF1 p.108) 

Deve-se ressaltar que as atividades urbanas exercidas por expressivo período descaracterizam a condição de rurícola.  Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - TEMPO DE SERVIÇO RURAL - DESCARACTERIZAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS COMO TRABALHADOR URBANO.
1. As atividades urbanas exercidas por expressivo período descaracteriza o trabalho rural em regime de economia familiar.2. In casu, o fato de a autora ter desempenhado atividades como trabalhador urbano, confirma que ela não exerceu, exclusivamente, atividades rurais de subsistência, descaracterizando a sua condição de segurado especial.3. Remessa oficial provida.(REO 0005784-60.2008.4.01.9199/MG; Rel. Juiz Federal Convocado MIGUEL ANGELO DE ALVARENGA LOPES; PRIMEIRA TURMA; Publ. 02/03/2010 e-DJF1 p.140)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. SEGURADO INSCRITO NO CADASTRO NACIONAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - CNIS COMO TRABALHADOR URBANO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
1. Conquanto tenha o autor carreado aos autos certidão de casamento, datada de 2002, em que consta a sua qualificação de lavrador, os registros constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 52, 54 e 113/114 dos autos), atestam que o autor exerceu atividade urbana por mais de 11 (onze) anos, razão pela qual, fica descaracterizada sua condição de rurícola.2. Apelação desprovida.(AC 2009.01.99.039019-4/MT; Rel Juiz Federal Conv.MIGUEL ANGELO DE ALVARENGA LOPES;  PRIMEIRA TURMA; Publ.  20/10/2009 e-DJF1 p.261)

Assim, incidem na espécie os enunciados 149 e 27, respectivamente, das Súmulas do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, segundo os quais a produção de prova exclusivamente testemunhal é insuficiente à comprovação da atividade rurícola para efeito de obtenção de benefício previdenciário.
Tal o contexto, a parte autora não faz jus ao benefício de aposentadoria por idade, previsto no art. 39, I, da Lei 8.213/91, porquanto as provas documentais produzidas nos autos não foram suficientes para demonstrar a sua condição de rurícola.

Dispositivo

Ante o exposto, dou provimento à apelação do INSS, para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido, revogando, de imediato, a tutela antecipada caso concedida, sendo dispensada a parte autora da repetição das parcelas recebidas até a cessação dos seus efeitos. Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e da verba honorária, que fixo em 10% (dez por cento) do valor pretendido, ficando suspensa tal condenação, em face dos artigos 11, § 2º, e 12 da Lei 1.060/50, vez que a assistência judiciária gratuita foi deferida.
É como voto.

Desembargador Federal KASSIO MARQUES
Relator
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